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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2021 

CONVITE Nº 17/2021 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 14/2022 E APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

Por este instrumento de RESCISÃO DE CONTRATO, que entre si celebram, de um lado o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.  Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro, RG n.º 743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, 
Aquidauana – MS e pela Secretária Municipal de Educação, neste ato a Gestora do Contrato, Sr.ª Wilsandra Aparecida de Lima Béda, inscrito no 
CPF sob nº 661.899.181-15 e a Empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.494.071001-35, 
estabelecida na Avenida Afonso Pena, n.º 2440, sala 62 – DT 55, Bairro: Centro, telefone: (67) 3042-3600,Email: shin@taquion.eng.br em Campo 
Grande/MS. O Município de Aquidauana/MS resolve RESCINDIR Unilateralmente o Contrato nº 36/2022, estabelecendo o presente TERMO DE 
RESCISÃO DE CONTRATO, pelos motivos expostos na CI nº 836/2022/PLANEJAMENTO e na CI nº 1625/2022 - SEMAD, com fundamento no 
art. 78, inciso V, art. 79, inciso I da Lei n. 8.666/93, por razões de conveniência da Administração, de modo que conferem neste ato, ampla, geral e 
irrestrita quitação, nada mais havendo a reclamar em relação ao Contrato ora rescindido, aplicando a sanção de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana/MS, podendo ser anulados os saldos 
dos empenhos que tenham sido realizados, independentemente de seu(s) valor(es) que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Executar os serviços de reforma da Escola Municipal "Antônio Santos Ribeiro" - Distrito de Piraputanga - Município de Aquidauana-MS. Conforme 
Projetos e demais especificações e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente Termo tem por objeto a rescisão total e UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 14/2022, a contar da presente data, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS e a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, decorrente do Processo de Licitação n° 
340/2021, Convite nº 17/2021, conforme dispõe o art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO  

Por força da presente rescisão, o Município de Aquidauana dá por encerrado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar, a qualquer título em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Termo será publicado na íntegra no Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos do art. 61 da Lei n. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA RESCISÃO  

A presente rescisão dá-se sob a seguinte condição:  

a) Não caberá a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA pleitear qualquer indenização em razão da rescisão que ora se 
faz, dando-se por satisfeita.  

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO  

Fica a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.494.071001-35 suspensa de participar de licitação 
e impedida de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana por 2 (dois) anos, a contar da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. E, por estarem às partes em pleno 
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais. 

Aquidauana/MS, 15 de setembro de 2022. 

______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Béda 
Gestor do Contrato 

Testemunhas: 

________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 
CPF: 066.473.801-08 

________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 
CPF: 795.815.441-00 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2021 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 36/2022 E APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

Por este instrumento de RESCISÃO DE CONTRATO, que entre si celebram, de um lado o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.  Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro, RG n.º 743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, 
Aquidauana – MS e pelo Secretário Municipal Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, neste ato Gestor do Contrato o Sr. Ronaldo Ângelo de 
Almeida inscrito no CPF/MF sob nº 795.815.441-00, e a Empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
36.494.071001-35, estabelecida na Avenida Afonso Pena, n.º 2440, sala 62 – DT 55, Bairro: Centro, telefone: (67) 3042-3600,Email: 
shin@taquion.eng.br em Campo Grande/MS. O Município de Aquidauana/MS resolve RESCINDIR Unilateralmente o Contrato nº 36/2022, 
estabelecendo o presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, pelos motivos expostos no RELATÓRIO publicado nas páginas 82 e 83 do 
Diário Oficial Eletrônico do Município • Ano IX • Edição Nº 1979 • sexta-feira, 26 de agosto de 2022, com fundamento no art. 78, inciso V, art. 79, 
inciso I da Lei n. 8.666/93, por razões de conveniência da Administração, de modo que conferem neste ato, ampla, geral e irrestrita quitação, nada 
mais havendo a reclamar em relação ao Contrato ora rescindido, aplicando a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana/MS, podendo ser anulados os saldos dos empenhos que tenham 
sido realizados, independentemente de seu(s) valor(es) que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Conclusão da obra de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais da Av. Dr. Sabino, e adjacentes conforme contrato de repasse 
0317.204-61/2009/MCIDADES/CAIXA (SICONV 724212/2009), município de Aquidauana/MS, na forma e condições do edital e seus anexos, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente Termo tem por objeto a rescisão total e UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 36/2022, a contar da presente data, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS e a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, decorrente do Processo de Licitação n° 
343/2021, Tomada de Preços nº 14/2021, conforme dispõe o art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO  

Por força da presente rescisão, o Município de Aquidauana dá por encerrado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar, a qualquer título em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Termo será publicado na íntegra no Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos do art. 61 da Lei n. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA RESCISÃO  

A presente rescisão dá-se sob a seguinte condição:  

b) Não caberá a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA pleitear qualquer indenização em razão da rescisão que ora se 
faz, dando-se por satisfeita.  

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO  

Fica a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.494.071001-35 suspensa de participar de licitação 
e impedida de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana por 2 (dois) anos, a contar da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA FISCAL  

Fica a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.494.071001-35 autorizada a emissão da Nota 
Fiscal no valor de R$ 57.005,33 (cinquenta e sete mil, cinco reais e trinta e três centavos) conforme medição acostadas nos autos mesmo após a 
publicação do presente termo. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. E, por estarem às partes em pleno 
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais. 

Aquidauana/MS, 15 de setembro de 2022. 

______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 
Gestor do Contrato 

Testemunhas: 

________________________  
Jean Carlos Ximenes de Lima  
CPF: 066.473.801-08 

________________________ 
Janaine Rezende Sandoval Izumi 
CPF: 694.124.641-34   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 107/2022 E APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

Por este instrumento de RESCISÃO DE CONTRATO, que entre si celebram, de um lado o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.  Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro, RG n.º 743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, 
Aquidauana – MS e  pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, neste ato Gestora do Contrato o Sra. Cláudia Franco Fernandes Souza 
inscrita no CPF/MF sob nº 638.720.131-49 e a Empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
36.494.071001-35, estabelecida na Avenida Afonso Pena, n.º 2440, sala 62 – DT 55, Bairro: Centro, telefone: (67) 3042-3600,Email: 
shin@taquion.eng.br em Campo Grande/MS. O Município de Aquidauana/MS resolve RESCINDIR Unilateralmente o Contrato nº 36/2022, 
estabelecendo o presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO, pelos motivos expostos na CI nº 835/2022/PLANEJAMENTO e na CI nº 
1629/2022 - SEMAD, com fundamento no art. 78, inciso V, art. 79, inciso I da Lei n. 8.666/93, por razões de conveniência da Administração, de 
modo que conferem neste ato, ampla, geral e irrestrita quitação, nada mais havendo a reclamar em relação ao Contrato ora rescindido, aplicando a 
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de 
Aquidauana/MS, podendo ser anulados os saldos dos empenhos que tenham sido realizados, independentemente de seu(s) valor(es) que reger-
se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Executar os serviços execução de serviços de Reforma NASF - Núcleo de Apoio à Família "ESF Dr. Candido L. Pinheiro e ESF Prof João Jorge 
Carneiro, do Município de Aquidauana/MS, através da Modalidade Tomada de Preços. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente Termo tem por objeto a rescisão total e UNILATERAL do Contrato Administrativo nº 107/2022, a contar da presente data, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS e a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, decorrente do Processo de Licitação n° 
109/2022, Tomada de Preços nº 02/2022, conforme dispõe o art. 79, inciso I da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO  

Por força da presente rescisão, o Município de Aquidauana dá por encerrado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar, a qualquer título em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Termo será publicado na íntegra no Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos do art. 61 da Lei n. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA RESCISÃO  

A presente rescisão dá-se sob a seguinte condição:  

c) Não caberá a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA pleitear qualquer indenização em razão da rescisão que ora se 
faz, dando-se por satisfeita.  

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO  

Fica a empresa TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.494.071001-35 suspensa de participar de licitação 
e impedida de contratar com a Administração Pública Municipal de Aquidauana por 2 (dois) anos, a contar da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. E, por estarem às partes em pleno 
acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais. 
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Aquidauana/MS, 15 de setembro de 2022. 

______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 
Gestora do Contrato 

Testemunhas: 

________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 
CPF: 066.473.801-08 

________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 
CPF: 795.815.441-00 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.264/2022 

CELEBRADO EM: 06.09.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): ENIVALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, E NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, QUE ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA N° 2.742, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 E LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (LTCAT).  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MAQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE TRANSPORTE - LIMPEZA URBANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE SETEMBRO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 5.725,87 (CINCO MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
OITENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.283,38 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE SETEMBRO/2022, 

B)R$ 1.480,83 (UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE OUTUBRO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ENIVALDO SOUZA DO 
NASCIMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.265/2022 

CELEBRADO EM: .06.09.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JOSÉ RICARDO GOMES DA SILVA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, E NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, QUE ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA N° 2.742, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 E LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (LTCAT).  
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 OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MAQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE TRANSPORTE - LIMPEZA URBANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE SETEMBRO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 5.923,32 (CINCO MIL, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.480,83 (UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE SETEMBRO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ RICARDO GOMES 
DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 408/2021 

CELEBRADO EM: 06.09.2022 

DATA DO DISTRATO: 01.09.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): PAULO CÉZAR DE CARVALHO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E PAULO CÉZAR DE 
CARVALHO. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 028/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SEVERINO MARANHÃO DOS SANTOS 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de julho a 31 de 
dezembro de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E SEVERINO MARANHÃO DOS SANTOS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 149/2022 

CELEBRADO EM: 12/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JENNIFER NELLY LEANDRO PEREIRA 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Fisioterapeuta, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, por estar substituindo a Licença 
Médica da servidora Ana Paula Carvalho Conde que se encontra afastada pelo INSS, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviços na Equipe Multidisciplinar. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.742/2021. Ficando estimado em R$ 16.842,16 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e dois reais e 
dezesseis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.210,54 (quatro mil duzentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
setembro/2022, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E JENNIFER NELLY LEANDRO PEREIRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 079/2022 

CELEBRADO EM: 03/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CELIA GUILHERMINA AGUILAR 
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DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2023, com 
término em 30 de junho de 2023. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CELIA GUILHERMINA AGUILAR. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1241/2022 

CELEBRADO EM: 01/09/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DAIANA ARAUJO FLORES 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Agente 
Comunitário de Saúde, concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF Dra Célia Vaz De Campos Trindade (Vila Pinheiro). 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, a contar de 01 de setembro de 2022, com 
término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.789/2022, ficando estimado em R$ 13.574,40 (treze mil quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.393,60 (três mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2022, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e DAIANA ARAUJO FLORES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1242/2022 

CELEBRADO EM: 13/09/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CAMILA MATEUS RIBEIRO 

DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgiã Dentista concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no Centro Especializado de Odontologia/CEO. 

DO PRAZO O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 03 (meses) e 19 (dezoito) dias, a contar de 13 de setembro 
de 2022 com término em 31 de dezembro de 2022. 

DO VALOR O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.472 de 17 de dezembro de 2021, ficando estimado em 17.323,30 (dezessete mil trezentos e vinte e três 
reais e trinta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.887,21 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos), referente aos serviços prestados mês de setembro/2022; 

b) R$ 4.812,03 (quatro mil oitocentos e doze reais e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de outubro/2022, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Fundo Municipal de Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por 
Tempo Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e CAMILA MATEUS RIBEIRO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 353/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): YURI DE SOUZA DE SÁ MENDES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 09/09/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E YURI DE SOUZA DE SÁ MENDES. 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 103/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): CAMILA MATEUS RIBEIRO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 12/09/2022 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CAMILA MATEUS RIBEIRO. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1196/2022 

PROCESSO N° 001/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST. HOSP.A.A.A.H. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta – TAC, Pactuado entre o Município de Aquidauana/ Fundo Municipal de Saúde e a Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar 
– AAAH. (adicional) 

VALOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002(0002) 

DATA DO EMPENHO:  13/09/2022 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 15 de setembro de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

OBJETO: Prestação de serviços em Apólice de Seguro para atender a Secretaria municipal de Saúde e Saneamento.  Anexos ao Processo de 
Compra nº 270/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto do referido Processo 

VALOR: R$ 6.147,72 (seis mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.122.0208 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00.01.0002(0002) 

000106 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/09/2022 até 31/08/2023 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza 

FISCAL DO CONTRATO: Afrânio Alves Botelho 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cláudia Franco Fernandes Souza, Afrânio 
Alves Botelho E Silvio Sussumo Nomura. 
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RESOLUÇÕES 
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